BANESES

FUNDA;AO BANESTES
DE SEGURIDADE SOCIAL

TAXAS DE ATUALIZAGOES DOS EMPRESTIMOS
PLANO Il DE APOSENTADORIA

Os contratos de empréstimos dos Participantes e Assistidos da Baneses séo corrigidos obedecendo aos seguintes critérios:

* 1°) Os saldos devedores dos empréstimos tomados até o dia 30.06.2004 (Circulares n.° 100 e n.° 101) sdo atualizados com base na
TBF do dia 1° de cada més, acrescidos de uma taxa de 0,30% a.m., calculados proé-rata;

» 2°) Os saldos devedores dos empréstimos tomados no periodo entre os dias 01.07.2004 a 02.10.2005 (Circulares n.° 102 e n.° 103)
sdo atualizados com base no IGP-M do més anterior, acrescidos de uma taxa de 0,75% a.m., calculados pré-rata;

* 3°) Os saldos devedores dos empréstimos tomados no periodo entre o dia 03.10.2005 e 29.02.2008 (Circulares n.° 104 e n.° 105) séo
atualizados com base na maior remuneragéo apurada entre os seguintes indices, calculados pro-rata:
* TBF do dia 1° de cada més, acrescidos de uma taxa de 0,30% a.m.;
* IGP-M do més anterior, acrescidos de uma taxa de 0,75% a.m.;

* 4°) Os saldos devedores dos empréstimos tomados a partir de 01.03.2008 (circular n.° 106 e n.° 107) serao corrigidos através do IGP-M
do més anterior e, apds essa corregao, incidira, no calculo da prestacdo do més, juros de 0,75% a.m., calculados pro-rata.

* 5°) Os saldos devedores dos empréstimos tomados a partir de 01.09.2008 (circular n.° 108, n.° 109 e n° 110) seréo corrigidos através
do IGP-M do més anterior e, ap6s essa corregao, incidira, no céalculo da prestagdo do més, juros de 0,65% a.m., calculados proé-rata.

* 6°) Os saldos devedores dos empréstimos tomados a partir de 01.06.2014 (circulares n.° 111 e 112) serdo corrigidos através do IGP-M
do més anterior e, apds essa corregao, incidira, no calculo da prestacdo do més, juros de 0,63% a.m., calculados pro-rata.

* 7°) Os saldos devedores dos empréstimos tomados a partir de 01.01.2019 (circulares n° 113 e 114) serdo corrigidos através do IGP-M
do més anterior e, apds essa corregao, incidira, no calculo da prestacdo do més, juros de 0,73% a.m., calculados pro-rata.

+ 8% Os saldos devedores dos empréstimos tomados a partir de 01.06.2021 (circulares n° 115 e 116) serdo corrigidos através do IPCA
do ultimo més disponivel e, apds essa corregado, incidira, no calculo da prestagdo do més, juros de 0,76% a.m., calculados pré-rata.

Demonstramos abaixo, as taxas utilizadas nos ultimos 12 meses, para o 1°, 2° e 3° critério:

Referéncia 1° Critério 2° Critério 3° Critério
Margo/2025 1,1262% 1,4635% 1,5243%
Abril/l2025 1,1595% 0,8735% 1,3783%
Maio/2025 1,4387% 0,8162% 1,4387%
Junho/2025 1,3643% 0,5222% 1,3643%
Julho/2025 1,3004% -0,4576% 1,3004%
Agosto/2025 1,5154% -0,4087% 1,5154%
Setembro/2025 1,4030% 0,6941% 1,4030%
Outubro/2025 1,4827% 1,1649% 1,4827%
Novembro/2025 1,3360% 0,6608% 1,3360%
Dezembro/2025 1,1646% 0,6358% 1,1646%
Janeiro/2026 1,6316% 1,0055% 1,6316%
Fevereiro/2026 1,3577% 1,0935% 1,3577%
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Seguem, neste, os juros referentes ao 4°, 5°, 6° e 7° critério e a corregdo de ambos:

Reférencia Juros - 4° Critério | Juros - 5° Critério| Juros - 6° Critério| Juros - 7° Critério Corregao
Margo/2025 0,6980% 0,6049% 0,5863% 0,6794% 0,7602%
Abril/l2025 0,6909% 0,5988% 0,5804% 0,6725% 0,3749%
Maio/2025 0,8091% 0,7012% 0,6796% 0,7875% 0,1548%
Junho/2025 0,7662% 0,6640% 0,6436% 0,7458% 0,0851%
Julho/2025 0,6853% 0,5939% 0,5757% 0,6670% 0,0000%
Agosto/2025 0,7986% 0,6921% 0,6708% 0,7773% 0,0000%
Setembro/2025 0,7411% 0,6423% 0,6225% 0,7213% 0,2278%
Outubro/2025 0,7589% 0,6577% 0,6375% 0,7387% 0,4030%
Novembro/2025 0,7411% 0,6423% 0,6225% 0,7213% 0,1488%
Dezembro/2025 0,6375% 0,5526% 0,5356% 0,6206% 0,1306%
Janeiro/2026 0,8715% 0,7552% 0,7320% 0,8482% 0,1393%
Fevereiro/2026 0,8021% 0,6951% 0,6737% 0,7807% 0,2927%

Informagdes de juros disponiveis relativos ao 8° critério e a sua corregao:

Referéncia Juros - 8° Critério Corregao
Margo/2025 0,7073% 0,2516%
Abril/2025 0,7001% 0,7974%
Maio/2025 0,8199% 0,9285%
Junho/2025 0,7764% 0,4854%
Julho/2025 0,6944% 0,2942%
Agosto/2025 0,8092% 0,2639%
Setembro/2025 0,7510% 0,2498%
Outubro/2025 0,7690% 0,0953%
Novembro/2025 0,7510% 0,3037%
Dezembro/2025 0,6460% 0,2193%
Janeiro/2026 0,8831% 0,1626%
Fevereiro/2026 0,8127% 0,2996%

OBS: Ressaltamos que as taxas utilizadas para atualizagdo dos saldos devedores sao corrigidas Pré-rata, a data da solicitagao.
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